
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 

 
AV.  CARLOS HUGUENEY, 572 - CENTRO, CEP.  78.780-000 - TEL/FAX.  (66) 3481 – 1165/1006 

 

PORTARIA N.º 514, DE 08 DE JULHO DE 2025. 

 

Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3653, de 10/07/2025 

 
“Designa servidora como responsável pelo 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal”. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO 
ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 
1º do Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2025; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Designar a Servidora PAULA DAYANE SOUZA SANTOS, Agente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para ficar responsável pelo 
Setor de Recursos Humanos, durante o período de 04/07/2025 a 18/07/2025, em substituição a 
Servidora SILVIA FERREIRA DE REZENDE FERNANDES, que se encontrará em férias. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Registre-se, publique-se, cumpra-se.  
 
 
Alto Araguaia/MT, 07 de Julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO BERLIM PERES 
Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Serviços 
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